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MAPA IV

Anexo a que se refere o n.o 1 do artigo 10.o

Consultor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assessor do tesouro.

MAPA V

Anexo a que se refere o n.o 1 do artigo 11.o

Técnico especialista principal . . . Técnico de fazenda especialista
principal.

Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . Técnico de fazenda principal.

Assistente administrativo especia-
lista.

Técnico de fazenda de 1.a classe.

Técnico profissional especialista

Técnico profissional principal . . . Técnico de fazenda de 2.a classe.
Técnico auxiliar de contabilidade
Técnico profissional de 1.a classe
Assistente administrativo principal
Assistente administrativo . . . . . . .

Decreto-Lei n.o 420/99

de 21 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, que
desenvolveu e regulamentou os princípios gerais do novo
sistema remuneratório da função pública, veio confirmar
a especificidade das carreiras técnicas da Direcção-Geral
do Orçamento (DGO), já existentes desde 1973, o que
foi concretizado pelo Decreto-Lei n.o 170/91, de 10 de
Maio.

Por sua vez, o Decreto-Lei n.o 344/98, de 6 de Novem-
bro, aprovou a nova Lei Orgânica da Direcção-Geral
do Orçamento, com vista «a aperfeiçoar a posição de
rigor e eficiência que tem mantido desde que foi criada
há cerca de 150 anos, face às actuais exigências da gestão
financeira no âmbito das políticas económico-sociais».

Torna-se agora necessário «proceder à adequação dos
recursos humanos às crescentes exigências técnicas que
se suscitam à sua actuação», tanto mais que esses recur-
sos se encontram no «limite das suas possibilidades».

Por isso se publica o presente diploma, o qual, de
acordo com o que se prevê no artigo 29.o do referido
decreto-lei, contém a estrutura e o regime das carreiras
específicas da Direcção-Geral, bem como as regras de
transição do pessoal para estas carreiras.

É criada uma carreira de pessoal técnico superior
de orçamento e conta, a que cabe prestar, aos diferentes
níveis, um suporte de apoio técnico à decisão e de exe-
cução técnica que é sempre de elevado grau de exigência.

Esta assessoria é exercida no âmbito das funções
«clássicas» de superintendência na elaboração e con-
trolo da execução do Orçamento do Estado, na ela-
boração das contas públicas, na contabilidade pública
e no controlo da legalidade e regularidade da admi-
nistração financeira do Estado, na boa utilização dos
dinheiros públicos, tendo em conta o novo sistema de
gestão introduzido pela reforma em curso.

E é também desempenhada no quadro das novas fun-
ções assumidas pela Direcção-Geral de auditoria interna
sistemática de todos os serviços e organismos da admi-

nistração central, independentemente do seu grau de
autonomia, de coordenação de todo o sistema de gestão
e informação orçamental, envolvendo uma exigente e
complexa rede de comunicação de alta tecnologia, de
análise e estudo de medidas de adequação dos sistemas
contabilísticos, de harmonia com o desenvolvimento e
aplicação do Plano Oficial de Contabilidade Pública
(POCP) e de responsabilidade pelo sistema de controlo
de gestão financeira de recursos humanos da adminis-
tração central, bem como do sistema de controlo interno
a nível similar ao da Inspecção-Geral de Finanças, em
plano superior ao dos órgãos sectoriais.

Cabe-lhe ainda a realização, no âmbito do novo Ga-
binete de Estudos de Finanças Públicas, dos estudos
necessários à preparação das políticas e programas
orçamentais e das contas públicas, a organização das
contas consolidadas do sector público administrativo
e a colaboração na preparação das estatísticas das finan-
ças públicas, a fornecer aos organismos nacionais e
internacionais.

Além disso, tem de participar nos trabalhos que se
realizam, no âmbito das competências da Direcção-Ge-
ral, nos organismos internacionais, nomeadamente na
União Europeia e na OCDE, participação especial-
mente exigente no quadro das políticas de estabilidade.

Com efeito, sem prejuízo das competências legal-
mente atribuídas a outras entidades do Estado, a DGO
ainda acompanha de forma especialmente qualificada
a elaboração dos orçamentos da União Europeia, com
o suporte à intervenção política anual nos Conselhos
de Orçamento no âmbito do ECOFIN.

Por outro lado, é reenquadrada a carreira de pessoal
técnico contabilista, o qual detém uma tradição desen-
volvida ao longo de toda a história da Direcção-Geral,
cabendo-lhe desempenhar funções de exigente nível téc-
nico no âmbito das atribuições deste organismo.

Este pessoal tem ainda uma participação essencial
na tarefa de transição do anterior para o novo regime
de administração financeira do Estado, cuja importância
estratégica é desnecessário realçar, a qual requer, no
quadro de uma vasta descentralização de responsabi-
lidades financeiras, o máximo rigor e eficiência.

Com estas medidas pretende-se criar as condições
mínimas indispensáveis para ocorrer ao difícil problema
da fixação no quadro da Direcção-Geral de técnicos
de elevada qualificação, de modo a consolidar um
pequeno, mas altamente qualificado, quadro técnico e
abrir caminho para a racionalização e optimização do
quadro de pessoal.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 198.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma contém a estrutura e o regime
das carreiras específicas da Direcção-Geral do Orça-
mento.

Artigo 2.o

Carreiras da Direcção-Geral do Orçamento

O quadro de pessoal referido no artigo 19.o do Decre-
to-Lei n.o 344/98, de 6 de Novembro, integra, além das
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carreiras de regime geral nele previstas, as carreiras
específicas referidas nos artigos seguintes, cujos con-
teúdos funcionais constam dos mapas I a III anexos ao
presente diploma.

Artigo 3.o

Carreira de pessoal técnico superior de orçamento e conta

1 — É criada a carreira de pessoal técnico superior
de orçamento e conta, a qual se desenvolve pelas cate-
gorias de técnico superior de orçamento e conta, prin-
cipal e especialista e de assessor e assessor principal
de orçamento e conta, cuja escala indiciária consta do
mapa IV anexo ao presente diploma.

2 — Os lugares da carreira de pessoal técnico superior
de orçamento e conta são providos, mediante concurso,
nos seguintes termos:

a) Assessor principal, de entre assessores de orça-
mento e conta com três anos de serviço na cate-
goria classificados de Muito bom ou cinco anos
classificados de Bom e apresentação de um tra-
balho especializado de reconhecido mérito e
interesse, para o organismo, a considerar na ava-
liação dos candidatos;

b) Assessor, de entre técnicos superiores de orça-
mento e conta especialistas com três anos de
serviço na categoria classificados de Muito bom
ou cinco anos classificados de Bom e aprovei-
tamento em curso de formação adequado;

c) Técnico superior especialista, de entre técnicos
superiores de orçamento e conta principais com
três anos de serviço na categoria, classificação
não inferior a Bom e aproveitamento em curso
de formação adequado;

d) Técnico superior principal, de entre técnicos
superiores de orçamento e conta com três anos
de serviço na categoria e classificação não infe-
rior a Bom;

e) Técnico superior de orçamento e conta, de entre
indivíduos possuidores de licenciatura adequada
ao conteúdo funcional do lugar a prover, apro-
vados em estágio com classificação não inferior
a Bom (14 valores).

3 — A carreira técnica superior de orçamento e conta
dispõe de duas dotações globais, uma correspondente
às categorias de assessor principal e assessor e outra
referente às restantes categorias.

4 — As licenciaturas relevantes para os efeitos do
n.o 2 devem ser especificadas no despacho que autorize
a abertura do concurso e no respectivo aviso de abertura.

Artigo 4.o

Carreira de pessoal técnico contabilista

1 — A carreira de pessoal técnico contabilista desen-
volve-se pelas categorias de técnico contabilista de 2.a
e 1.a classes, perito contabilista de 2.a e 1.a classes e
subdirector de contabilidade, cuja escala indiciária
consta do mapa V anexo ao presente diploma.

2 — O subdirector de contabilidade é recrutado de
entre peritos contabilistas de 1.a classe com, pelo menos,
três anos de efectivo serviço na categoria, classificação
não inferior a Bom nos últimos três anos e aprovação
em concurso, o qual inclui um curso de formação
adequado.

3 — O perito contabilista de 1.a classe e o técnico
contabilista de 1.a classe são recrutados, respectiva-
mente, de entre peritos contabilistas de 2.a classe e téc-
nicos contabilistas de 2.a classe com, pelo menos, três
anos de efectivo serviço na categoria, classificação não
inferior a Bom nos últimos três anos e aproveitamento
em curso de formação adequado.

4 — O perito contabilista de 2.a classe é recrutado
de entre técnicos contabilistas de 1.a classe com, pelo
menos, três anos de efectivo serviço na categoria, clas-
sificação não inferior a Bom nos últimos três anos e
aprovação em concurso, o qual inclui um curso de for-
mação adequado.

5 — O ingresso na carreira é feito de entre técnicos
contabilistas estagiários, aprovados em estágio com clas-
sificação não inferior a Bom (14 valores).

6 — O técnico contabilista estagiário é recrutado de
entre indivíduos com as habilitações mínimas de curso
superior adequado que não confira o grau de licen-
ciatura.

7 — Os cursos superiores relevantes para os efeitos
do número anterior devem ser especificados no des-
pacho que autorize a abertura do concurso e no res-
pectivo aviso de abertura.

8 — A carreira técnica contabilista dispõe de três
dotações, que correspondem, respectivamente, aos sub-
directores de contabilidade, peritos contabilistas e téc-
nicos contabilistas, podendo ser recrutadas, para a cate-
goria de ingresso, tantas unidades quantas as vagas exis-
tentes nas diferentes categorias integradas na carreira.

9 — Para efeitos de atribuição do índice remunera-
tório dos funcionários integrados na carreira de pessoal
técnico contabilista são observadas as seguintes regras:

a) Os do 1.o escalão ficam posicionados no mesmo;
b) Os dos 2.o e 3.o escalões transitam para o

2.o escalão;
c) Os dos 4.o e 5.o escalões transitam para o

3.o escalão;
d) Os do 6.o escalão transitam para o 4.o escalão.

10 — Aos funcionários integrados na carreira técnica
contabilista são aplicáveis para o ano de 1999 as dis-
posições constantes dos n.os 2 e 3 do artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, vencen-
do-se o direito à totalidade da remuneração em 1 de
Janeiro de 2000.

11 — Aos funcionários da carreira técnica contabilista
que se aposentem durante o ano de 1999 é aplicável
o disposto no n.o 6 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

Artigo 5.o

Carreira de pessoal auxiliar de contabilidade

1 — A carreira de pessoal auxiliar de contabilidade
desenvolve-se pelas categorias de auxiliar de contabi-
lidade de 2.a classe, 1.a classe e principal, cuja escala
indiciária consta do mapa VI anexo ao presente diploma.

2 — O auxiliar de contabilidade principal e o auxiliar
de contabilidade de 1.a classe são recrutados, mediante
concurso, de entre, respectivamente, auxiliar de con-
tabilidade de 1.a classe e de 2.a classe, com, pelo menos,
três anos de serviço na categoria e classificação não
inferior a Bom.

3 — O ingresso na carreira é feito na categoria de
auxiliar de contabilidade de 2.a classe, a prover mediante
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concurso, que inclui uma prova de conhecimentos gerais
e uma prova de conhecimentos especializados, de entre
indivíduos com as habilitações mínimas do 11.o ano de
escolaridade ou equivalente e que demonstrem possuir
conhecimentos na área de processamento de texto.

4 — Para efeitos de aplicação da escala indiciária a
que se refere o presente artigo, os funcionários são inte-
grados nos mesmos escalões da respectiva categoria, com
excepção dos que se encontram posicionados no 7.o esca-
lão das categorias de principal e de 1.a classe, que são
integrados no 6.o escalão.

Artigo 6.o

Carreiras do restante pessoal

O ingresso e o acesso nas restantes carreiras do pes-
soal previstas no quadro far-se-ão nos termos da lei
geral.

Artigo 7.o

Intercomunicabilidade

1 — Os funcionários integrados na carreira de pessoal
técnico contabilista, possuidores das habilitações exigi-
das, podem ser opositores aos concursos para lugares
da categoria de acesso das carreiras técnica superior
de orçamento e conta e técnica superior, cujo escalão 1
seja igual ou superior mais aproximado do escalão 1
da categoria da carreira técnica contabilista em que se
encontrem providos.

2 — A área de recrutamento para a categoria de téc-
nico superior de orçamento e conta especialista e técnico
superior principal é alargada aos subdirectores de con-
tabilidade, com três anos de efectivo serviço na categoria
e classificação de Muito bom ou cinco anos e classificação
de Bom, em ambos os casos com aprovação em curso
de formação adequado e habilitação com curso superior
que não confira o grau de licenciatura.

3 — O técnico contabilista de 2.a classe pode ainda
ser recrutado, mediante concurso, de entre auxiliares
de contabilidade principais que contem pelo menos
cinco anos de efectivo serviço na respectiva carreira,
classificação de Bom e habilitação com curso superior
adequado que não confira o grau de licenciatura.

Artigo 8.o

Regime de estágio

1 — Os técnicos superiores de orçamento e conta
estagiários e os técnicos contabilistas estagiários são
recrutados mediante concurso, que inclui provas de
selecção adequadas.

2 — O estágio tem a duração mínima de um ano,
podendo cessar, nos termos da lei geral, em qualquer
momento relativamente aos estagiários que revelem
uma notória inadequação para o exercício das funções.

3 — Os regulamentos de estágio são aprovados por
despacho conjunto do Ministro das Finanças e do mem-
bro do Governo que tenha a seu cargo a Administração
Pública.

Artigo 9.o

Transição do pessoal

1 — Os funcionários providos na carreira técnica
superior transitam para a carreira de pessoal técnico

superior de orçamento e conta, de acordo com o previsto
no mapa VII anexo ao presente diploma, nos termos
dos n.os 2 e 3 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89,
de 16 de Outubro.

2 — Ao pessoal que transite para a carreira técnica
superior de orçamento e conta será contado para efeitos
de promoção e antiguidade na carreira o tempo de ser-
viço prestado na anterior carreira técnica superior, ocor-
rendo a transição para o mesmo escalão da nova
categoria.

3 — Os funcionários a que se referem os números
anteriores podem optar, no prazo de 30 dias a contar
da data da entrada em vigor do presente diploma, pela
continuação na carreira técnica superior do regime geral.

4 — Transitam para a carreira de pessoal técnico con-
tabilista os funcionários integrados no grupo de pessoal
administrativo e nas carreiras de operador de sistema
e auxiliar de contabilidade, possuidores no mínimo do
11.o ano ou equivalente, ou o adquiram no prazo de
três anos a partir da data da entrada em vigor do pre-
sente diploma, que o requeiram e sejam aprovados em
curso de formação adequado.

5 — Os funcionários a que se refere o número ante-
rior, que possuam curso superior adequado que não
confira o grau de licenciatura, ficam dispensados da fre-
quência do curso de formação, sendo a adequação dos
cursos definida por despacho do director-geral.

6 — A transição do pessoal a que se refere o n.o 4
do presente artigo é efectuada, relativamente à atri-
buição do índice remuneratório, de acordo com as regras
constantes dos n.os 2 e 3 do artigo 18.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e nos termos do
mapa VIII anexo ao presente diploma.

Artigo 10.o

Cursos de formação

Os regulamentos, programas e provas dos cursos de
formação a que se refere o presente diploma são apro-
vados por portaria conjunta do Ministro das Finanças
e do membro do Governo que tenha a seu cargo a Admi-
nistração Pública, no prazo de 120 dias após a publicação
do presente diploma.

Artigo 11.o

Providências orçamentais

No corrente ano, os encargos resultantes da aplicação
do presente diploma são satisfeitos pelas disponibili-
dades existentes nas verbas adequadas.

Artigo 12.o

Concursos pendentes

Os concursos a decorrer no quadro da Direcção-Geral
do Orçamento mantêm-se até ao termo do prazo da
respectiva validade.

Artigo 13.o

Revogação de legislação anterior e regime legal transitório

São revogados os artigos 9.o, 13.o e 16.o a 18.o do
Decreto-Lei n.o 499/79, de 22 de Dezembro, o Decreto
Regulamentar n.o 17/87, de 18 de Fevereiro, e o Decre-
to-Lei n.o 170/91, de 10 de Maio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
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res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.

Promulgado em 29 de Setembro de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 13 de Outubro de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA I

Conteúdo funcional da carreira de pessoal técnico superior
de orçamento e conta

(artigo 2.o)

Exercício de funções de assessoria técnica de elevado
grau de qualificação, responsabilidade, autonomia e
especialização, particularmente nas áreas de finanças
públicas, economia, gestão e direito orçamental.

Realização dos estudos necessários à preparação de
políticas e programas governamentais.

Exercício de funções no âmbito da elaboração do
Orçamento do Estado e das Contas do Estado, incluindo
as contas consolidadas do sector público administrativo.

Assegurar a função de controlo e acompanhamento
da execução orçamental.

Preparação e análise sistemática de diplomas legais
e regulamentares, incluindo a análise de todos os diplo-
mas que envolvam dinheiros públicos.

Realização de auditorias aos serviços e organismos
da administração central, no âmbito do sistema de con-
trolo interno da administração financeira do Estado e
das que resultam das atribuições da DGO.

Preparação das estatísticas das finanças públicas, a
fornecer aos organismos nacionais e internacionais.

Preparação e efectiva participação nos trabalhos que
se realizam nos organismos internacionais, nomeada-
mente na União Europeia e na OCDE.

Coordenação do sistema de gestão e informação orça-
mental, incluindo a responsabilidade pelo sistema de
controlo de gestão financeira dos recursos humanos da
administração central e ainda preparar medidas de
desenvolvimento e adequação dos sistemas contabilís-
ticos, em particular do POCP.

MAPA II

Conteúdo funcional
da carreira de pessoal técnico contabilista

(artigo 2.o)

Exercício de funções técnicas de elevado grau de exi-
gência, responsabilidade e especialização.

Colaboração na preparação e análise sistemática de
diplomas legais e regulamentares.

Participação nas auditorias a realizar aos serviços e
organismos da administração central.

Desempenho das tarefas técnicas necessárias ao con-
trolo da realização das despesas e à contabilização das
receitas e despesas públicas, com especial incidência na
transição do anterior para o novo regime de adminis-
tração financeira do Estado.

Estas funções são desempenhadas especialmente nas
áreas inerentes à contabilidade pública, no âmbito da
elaboração do Orçamento do Estado e das contas públi-

cas, do controlo da gestão orçamental e participação
no sistema de controlo de gestão financeira dos recursos
humanos da administração central.

Subdirector de contabilidade

Além das tarefas próprias da carreira onde se insere,
coordenação da actividade dos sectores a seu cargo nos
serviços centrais e delegados, em directa colaboração
com os respectivos dirigentes.

MAPA III

Conteúdo funcional
da carreira de pessoal auxiliar de contabilidade

(artigo 2.o)

Exercício de funções técnicas auxiliares de significa-
tivo grau de especialização.

Participação auxiliar no desempenho das tarefas téc-
nicas necessárias à efectivação das atribuições e com-
petências da Direcção-Geral.

Execução das tarefas de natureza administrativa indis-
pensáveis à organização e gestão da Direcção-Geral,
incluindo o processamento das despesas do próprio
serviço.

MAPA IV

Escala indiciária do pessoal técnico superior
de orçamento e conta

(artigo 3.o, n.o 1)

Carreira de pessoal técnico superior de orçamento e conta

Estrutura indiciária

Categorias
1 2 3 4

Assessor de orçamento e conta prin-
cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 790 830 870 900

Assessor de orçamento e conta . . . . . . 690 730 760 800
Técnico superior de orçamento e conta

especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620 650 680 710
Técnico superior de orçamento e conta

principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 560 580 600 630
Técnico superior de orçamento e conta 500 520 540 570
Técnico superior de orçamento e conta

estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 370

MAPA V

Escala indiciária do pessoal técnico contabilista

(artigo 4.o, n.o 1)

Carreira de pessoal técnico contabilista

Estrutura indiciária

Categorias
1 2 3 4

Subdirector de contabilidade . . . . . . . . 620 650 680 710
Perito contabilista de 1.a classe . . . . . . 560 580 600 630
Perito contabilista de 2.a classe . . . . . . 430 490 520 540
Técnico contabilista de 1.a classe . . . . . 370 420 460 480
Técnico contabilista de 2.a classe . . . . . 320 340 380 400
Técnico contabilista de 2.a classe esta-

giário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
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MAPA VI

Escala indiciária do pessoal auxiliar de contabilidade

(artigo 5.o, n.o 1)

Carreira de pessoal auxiliar de contabilidade

Estrutura indiciária

Categorias
1 2 3 4 5 6

Auxiliar de contabilidade prin-
cipal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 225 250 270 285 315 345

Auxiliar de contabilidade de
1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 210 235 245 265 290 315

Auxiliar de contabilidade de
2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . 185 225 235 255 275 305

MAPA VII

Transição do pessoal técnico superior de orçamento e conta

(artigo 9.o, n.o 1)

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . Assessor de orçamento e conta
principal.

Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assessor de orçamento e conta.
Técnico superior principal . . . . . . Técnico superior de orçamento e

conta especialista.
Técnico superior de 1.a classe . . . Técnico superior de orçamento e

conta principal.
Técnico superior de 2.a classe . . . Técnico superior de orçamento e

conta.
Técnico superior estagiário . . . . . Técnico superior de orçamento e

conta estagiário.

MAPA VIII

Transição do restante pessoal

(artigo 9.o, n.o 6)

Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . Perito contabilista de 2.a classe.Operador de sistema-chefe . . . . .

Assistente administrativo especia-
lista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico contabilista de 1.a classe.Operador de sistema principal . . .

Operador de sistema de 1.a classe

Assistente administrativo princi-
pal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Assistente administrativo . . . . . . .
Auxiliar de contabilidade princi-

pal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico contabilista de 2.a classe.Auxiliar de contabilidade de
1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar de contabilidade de
2.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Operador de sistema de 2.a classe

MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO

E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 421/99
de 21 de Outubro

De acordo com os diplomas que transformaram as
administrações portuárias em sociedades anónimas de

capitais exclusivamente públicos, os trabalhadores que
transitaram dos anteriores organismos continuariam
sujeitos ao mesmo regime jurídico de pessoal até à apli-
cação de regulamentação constante de diploma legal
ou instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho.

Concluído aquele processo de requalificação jurídi-
co-institucional das administrações portuárias, importa
dar seguimento à previsão daqueles normativos, rede-
finindo-se o regime jurídico do pessoal que transitou
das anteriores administrações e juntas autónomas, bem
como do ex-Instituto Nacional de Pilotagem dos Portos,
com excepção do pessoal técnico de pilotagem, o que
se concretiza com o presente diploma.

Mantendo-se do anterior estatuto o essencial da regu-
lamentação no tocante ao regime de trabalho — já posi-
tivamente testado e estabilizado numa perspectiva de
flexibilidade, mobilidade e polivalência da prestação de
trabalho —, no novo diploma consagra-se agora um nor-
mativo de transição para a adopção plena do regime
do contrato individual de trabalho.

Com a publicação do presente diploma conclui-se
assim o processo de reformulação jurídico-institucional
dos organismos portuários, no seguimento das linhas
programáticas fixadas no Livro Branco da Política Marí-
timo-Portuária e materializando e dando execução plena
a um dos objectivos definidos pelo Programa do
Governo no âmbito do processo de reestruturação do
sector portuário.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Estatuto de Pessoal das Administrações
Portuárias (EPAP), publicado em anexo ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

Artigo 2.o

1 — O EPAP aplica-se igualmente ao pessoal dos Ins-
titutos Portuários do Norte, do Centro e do Sul, sem
prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.o dos
Decretos-Leis n.os 242/99, 243/99 e 244/99, todos de 28
de Junho.

2 — As referências feitas no Estatuto às administra-
ções portuárias, bem como aos seus órgãos, entendem-se
como abrangendo também aqueles Institutos e respec-
tivos órgãos.

Artigo 3.o

1 — O presente diploma entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.

2 — As tabelas salariais e quaisquer outras disposi-
ções de natureza remuneratória serão aprovadas por
portaria do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, podendo produzir
efeitos retroactivos, nos termos nela fixados.

Artigo 4.o

São revogados o Decreto-Lei n.o 101/88, de 26 de
Março, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei


